LEI Nº 721, DE 23/04/80

Dispõe sobre correção de vencimentos atribuídos a cargo do Quadro Permanente da Câmara Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Ficam alterados para Cr$-56.339,19 (cinqüenta e seis mil, trezentos e trinta e nove cruzeiros e dezenove centavos) os vencimentos anuais atribuídos ao cargo de Ronda, do Quadro Permanente da Câmara Municipal.

Parágrafo Único – A alteração de que trata este artigo vigorará a contar de 1º de janeiro de 1980.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de abril de 1980

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

Paulo Almir Antunes

Secretário Municipal da Fazenda

